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CIDADE DE 
±./E: CARAPICLABA Prefeitura de Carapicuiba 

Secretaria de Saúde 

1g TERMO ADITIVO 

ACORDO DE COOPERAÇÃO  Ng  001/2024 

1° TERMO ADITIVO ao Acordo de Cooperação n° 

001/2024 que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

CARAPICLABA, por intermédio da SECRETARIA DE 

SAÚDE, e o CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS 

DOUTOR JOÃO AMOR1M, para os fins que 

especifica. 

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

CARAPICUil3A, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

n.° 44.892.693/0001-40, com sede na Rua Joaquim das Neves, n° 211 — Vila 

Caldas, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde, DIOGO ALVES FERNANDES, brasileiro, 

administrador hospitalar, portador da cédula de identidade n° 4.329.489-2—

SSP/SP e de outro o CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DOUTOR JOÃO 

AMORIM, inscrita no CNPJ sob n.° 66.518.267/0001-83 com sede na Rua  Dr. 

Lund,  41 — Liberdade — São Paulo/SP doravante denominando simplesmente 

CEJAM, representada pela sua Presidente JANETE MACULEVICIUS, brasileira, 

nutricionista, portadora da cédula de identidade n° 2.084.656—SSP/SP e sua 

Gerente Corporativa, FLORIZA DE JESUS MENDES SANTANA, brasileira, 

administradora de empresas, portadora da cédula de identidade n° 32.869.391.1—

SSP/SP; 

RESOLVEM 

/// 

CLAUSULA PRIMEIRA 

DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o prazo de vigência estabelecido na Clausula Oitava do Acordo 

de Cooperação n° 001/2024 por 12 (doze) meses referente ao período de 

15/02/2024 a 14/02/2025. 
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CLAUSULA SEGUNDA 

PLANO DE TRABALHO 2024 

Nos termos do Plano de Trabalho 2024, será incluída nova Linha de 

Cuidado, conforme bem definido no referido plano, nos termos das ações 

e cronograma nele definido, o qual faz parte integrante do presente Termo 

Aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA 

RATIFICAÇÃO 

Ratificar todos os demais termos do Acordo de Cooperação original não alterados 

pelo presente termo aditivo. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, afirmam o 

presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas 

abaixo assinadas. 

Carapicufba, 15 de fevereiro de 2024 

Diogo A es Fernandes 
Secretári 	unicipal de Saúde 

Floriza de Je u 	endes Santana 
Gerente orporativa 

TES,I‘itUN  HAS:  

Nome legível: 	  

Assinatura: 	  

RG n° 	.26() 	Y 

Nome legível:  .4t0,1(UjJ) cid& gait 

Secretaria de Saúde 
saude@carapicuiba.sp.gov.br  louvidoriasaude@carapicuiba.sp.gov.br  I (11) 4164-5424 

Rua Antônio Roberto, 53 - Jardim das Belezas - Centro, Carapicuiba - SP I  CEP:06315-270, Brasil 


	Page 1
	Page 2

